
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA IIUNICIPAL DE DT'AS ESTRADAS

ÀvIso DE cEÀtdÀMENAO PÍTBLICO pÀRjA CONrRÀIÀÇÃO DIREIA
DrsPElrsÀ N" 00050,/2024

A Prêfeitura MuniÇipa1 de Duas Estradas - PB, através da Prefeita do MunicÍpio de
Duas Estrada§ * PB, no uso das suas atri-buiçôes e com fundamento, na Lei no
t4.L33/202L, art. 15, s3o e no Decreto Municipal n" "16/2023, art. L4, convoca as
enpresas interessadas em fornecer o seguinte OB{IETO POR }íEIO DA DI§FE§§À DE
úfClIÀçÀO El4 RÀzÍtO DO VAIOTR: Execução de serviços de transportes de estudantes
destinados à secretaria de EducaÇão do Municipio de Duas Estradas - pB.
PBÀZO DE E!ÍIRE§A DÀ§ PRoPOSTÀS: 30/08/2024.
E!ÁÀrrr PÀRA EN\rEo DÀs PRoPosrAS: prefeituradeduaseEtraÁâa.pb@gmair.coa.
O termo de referência e demais i-nformações podem ser baixados direLamente no fink
disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 2'l de Agosto de 2024.
JOYCE RENALLY FELIX NÜNES DE EIGUEIREDO
PREFEITÀ MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS _ PB

CHÀ}ÍAI{ENTO PTTBLICO

PREà!,IBI'IO

o MUNICÍPIO DE DUÀS ESTR,ADÀS, inscrito no CNPJ sob o no 08 .187.0i21)001-l-0, através
da PREIEIÍÀ MUNICIPAI, torna público que fará contratação mediante o procedimento
de DISPENSA DE LÍCITAÇÃO, com fundamento no art. '75, inciso II, da Lei no
74.733/2021" etivando a contra do eto adiante descrito:

1. JUSTIFICÀTIVÀ E ET'NDÀMENTÀÇÀO:
1.1. O Município de Duas Est-radas - PB, pessoa lurídica de direito público
interno, tendo por finalidade exercer a rêpresentação do Poder Executivo Municipal
e exercer outras atribuições especialmênte designadas na Lei Orgânica do Municipio.
L.2. O Município de Duas Estradas - PB necessita da execução dos serviços
descrj-tos no objeto para a manutenção de suas atlvidades referentes ao transporte
de estudantes da rede de ensino do Município.
1.3. Assim, o Municipio necessi-ta da contrataÇão desse serviço por se tratar de
serviços essenciais para a manutenÇão de suas atividades.
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CBiIETO: ExecuÇão de serviços de transportes de estudantes destj-nados à Secretaria de
Educação do Muni-cipio de Duas Estradas - PB.

RECEBIMEI{TO DÀS PROPOSIAS ATE: 30/08/2A24 às 1l:00 horas - HORARIO DE BRÀSILIA

B-I{ÀIL PÀR,A ENCÀMINITA}íEMTO DÀS PROPOSTÀS:

Responsável. (a): Central dê contrataçôes
t{unicipais (CCM) fóàtáto: 

(83) ee1s8-0554

LEGISLAÇÃo ÀPLICáVEL: Lei Federal n". 14.133/202L, Decreto Municipal no 16, de 14 de
narço de 2023.

recebimento
no link

Eo]-icitado atravée do e-mai]. deoficial ou poderá sêr
: O edital e sêus aner:xos êÍtcontram-se

RETERÊNCIÀ DE BEMPO: Para todas as re
Brasília e contados em dias úteis,

ferências de tempo será observado o horário de

DE DUAS ESTRADAS cuja Prefeita Municipal é a autoridade
solicitante e a ordenadora de despesas, utilizando recursos orçamentários do
referido órgão para fazer face às despesas da contratação.

DE!.íAI{DÀ}ITE: MUNI

n, ^
À órr,Lttrt (Lr'

PAG.

D E

.(-)
À,
o



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÀ III'NICIPAL DE DUAS ESTRADAS

I.4. O processo de contrataÇão sê dará por Dispensa de Licitaçâo, com base no art.
15, fI, da Lei Federal n" 14,133, de 01 de abrif de 202l e pelo art. 14 do Decreto
Municipal no ?6, de 14 de março de 2O23, EM RAZÃO DO VALOR,

2. DESCRIÇÃO DETÀI.}TÀDA DO OBJETO:
2.1, Execução de serviços de transportes de estudantes destinados à Secretaria de
Educação do Municipio de Duas Estradas - pB.

3. OBRTGAçôES Oa COlitrrRÀTÀDÀ:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
mel-hores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade rel-acionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civi-1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas ê
compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objêto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execuÇão do contrato, que o represente inLeqralmente em todos os seus atosi
d) - Permitj-r e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esc.Iarecimentos soLicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscallzaÇão ou o acompanhamento pelo órgão
lnteressado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devlda autorizaÇão exprêssa do Contratante;
S) - Manter, durante a vj-gência do contrato, em compatibiiidade com as obrigaçÕes
assumidas, tcdas as condiÇões de habilitaÇão e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado;
h) Efetuar a execuÇão dos serviços em perfeitas condiÇões, conforme especificações,
prazo e locaf constantes no Termo de Referência e seus anexos;
i) Não será admitida a subcontratação do objeto ]icitatório;
j) - Repararr corrigiir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeltos ou
incorreções resultantes de sua execuÇão ou de materiais nela empregados.

4 . DÀS OBRIGÀÇõES DA COrqf,RJLTÀ!(TE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetiwamente realizados,
de acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necêssários para a flef execução dos
serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla ê completa fiscalização, o que não
exime o Contratado de suas responsabil-idades contratuais e )-egais;
d) - Designar reprêsêntantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especlalmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão,
respectivamêntê, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio
de j-nformações perti-nentes a essas atribuiÇõês.

5. DÀ GESTÃO E FISCÀÍ,rZÀÇÀO DÀ EXECUÇÃO DO CO![rR.ATo:
5.1. À Gestáo do instrumento contratual será de competência do Gestor do Contrato
des i-gnado .

5.2. Compête ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatório mensal resultante da prestaÇão dos servi-ços;
b) Controlar admlnistrativamente os aspectos orçamentários e financeiros
inerentes à execução contratual no intuito de que haia seu desdobramento de forma
regular;
c) Atestar a Nota de EmPenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Federal, Estaduaf e Municipal-) e

trabalhista da contratacla;
e) Manifestar-se sobre quai-squer solicitações da contratadar êI1I especial
aquelas pertinentes a val-ores do contrato e prazos, submetendo-os à autoridade
competente;
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA iflflICIPAt DE DI'AS ESTRADAS

f) Propor à autorldade competênte. de forma motivada e fundamentada e com basenas anotaÇÕes da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativopara aplicaÇão de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato;
g) Administrar o processo de apli-cação de penalidades regulamentares no edital
do processo licitatório e pactuadas no contrato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratuâl, consultar, em
tempo hábil, sobre o interêsse da renovação e, em havendo, promover a respectivaprorrogaçâo;
i) Executar Justificativa Técnj-ca e Estudo de Compatibilidade do preÇo que
ensejarão os ajustes e/ou renovação do contratoi e
j) Informar à área requisitante, êm prazo hábiI, quando prever ou verificar
necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou outras alterações no
objeto do contrato.
5.3. À fiecalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigações decorrentes do
contrato, nos termos do artigo tl7 da Lei no 14.L33/21", será de competência d.o
Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, alnda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes obrigações:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposiçôes regulamentares do serviço e as
cláusulas constantês no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condiçÕes de execução do contrato de modo a
fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando
ao Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências, quando o objeto não for cumpri-do ou não
suprir a necessidade tendo como diapasâo o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada sobre
possiveis inconsistências ;
e) Avaliar os resultados/objetos êntregues;
f) Atestar a Nota Eiscal e o relatório de prestaÇão dos serviços (quantidade,
modali-dade de recebimento dos documentos, tarifas dos servi-ços e demais informações
que se fizerem necessárias);
g) Mant.er pêrmanente vigllância sobre as obrigações da Contratada, definidas
nos dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à observância dos princlpi-os e
preceitos consubstanciados na Lei no 14.L33/21, e suas alteraÇões;
h) Receber e examinar as criticas, sugestÕes e reclamaÇões dos usuárj-os;
i) Relatar as ocorrências quê exijam a comunicaçâo às autoridades de
fiscalização, levando ao conhecimento do poder público as irregularidades de que
tenham conhecimento referentes ao serviço prestado;
j) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previ-stos em lei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e
reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das
providências tomadas,' e
l) Acompanhar a evofução e tendência das demandas pelos serviços regulados,
controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou privados,
visando identificar e antecipar necêssidades de investimêntos para expansão.
5.5 DA EISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisoriamente, no ato da entrega, para verificar se está de acordo com o
exigido, e em caso neqativo, a contratada deverá efêtuar as devidas correÇões
imediatamentei e,
a2) definitivamênLe, após o pagamênto, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata estê item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualguer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vici-os redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

veroR EsrrtdADo DÀ cot{TRÀTÀÇÀo:
1. R§ 20.100,00 (Viate -i1 e cen raais);
2. A estimativa do valor a sêr contratado ínc1ui
teri-ais necessários para a execuÇão dos serviços.
3. O valor estimado foi obtido mediante a média das

os serviços de mão

cotaÇões de preços

de obra e

6.
6.
6.
ma
6.
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ESTADO DA PARÂÍBA
PREFEITURA iIUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

apresentados pê1as empresas relacionadas no mapa de preÇo.
6,4. o valor a ser proposto deverá conter a compósição dos custos do§conforme modelo de apresentação da proposta comerciar - Anêxo rr deste
Chamamento Púb1ico.
6.5. Nos preÇos acima mencionados estão incluidas tod.as as despesas comobrigaçÔes trabalhistas, encargos sociais e demais tributos que incidamserviços a serem contratados.

<orrzi nac

Edital de

i-mpostos,
sobre os

7. colrDrçôES DE PAGÀü{EIÍTO:
7.t, O pagamênto será efetuado na
regular, da seg'uinte maneira: para
perÍodo de adimplemento.
1-2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado detalhadamente
o objeto do serviço prestado no periodo, devendo ainda êstar acompanhada dos
seguintes documentos: certidão negatlva de Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado
de regularidade de FGTS-CRE; certldão negativa de tributos muni-cipais, estaduais e
federais -

8. DorÀÇ.Áo oRÇÂr'rENTÁRrÀ:
8.1. Os recursos para a realização deste serviço
dotação orçamentária:
Recursos próprios do Munlcipio de Duas Estradas:
04.00 - L2.36L.2002.2AL2 - 500 - 3.3.90.39.01.

estão previstos na seguínte

9. VIGÊ§CIÀ:
9.1. O contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, contado a partir da data de sua
assinatura.
9.2. O empenho de dotações orÇamentárias suplementares até o limite do seu vafor
corrigido não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser registrado por simples
apostila, dispensando a cel-ebração de adítamento.

10. DO REAÀruStE DO PREÇO:
1C.1. O reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de 72 (doze) meses, a
partir da data da assinatura do contrato.
74,2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogação de prazo
seguinte, sob pena de configuraçâo de preclusão 1ógica,
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
- IPCA, fornecido pelo IBGE.
10,4. O reajuste do preÇo deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscal-
complementar. Enquanto não divulgado o índice correspondente do mês em quê os
serviços forem executados, o reajuste será calculado de acordo com o úftj-mo indice
conhecido, cabendo a correção de cá1culo quando publicado o indice definitivo.

11. DO ÀCRÉSCU',O OU SUPRESSÁO:
11.1. No interesse da AdministraÇão do Muni-cipj-o, o valor inicial- atualizado da
contrataÇão poderá ser aumentado ou suprimido até o l-imj-te de 25? (vinte e cinco
por cento), com fundamento no art. 125 da Lei 14.L33/2L.
li.2. A Contratada fica obrigada a aceítar. nas mêsmas condlções licitadas, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias.
i1.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, exceto as supressões resultantês de acordo entre as partes.

12. DÀ ÀPRESENTÀÇÀO DOS DOCTTMENTOS DE nABrLrrÀçÃO:
12.1 Habilitação JurÍdica
â) Reg:istro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constítutivo, estatuto ou contrato social em vigor, der.,idamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
c) Decreto de autorizaÇão, em se tratando de empresa ou sociêdade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão ccmpetente, quando a atividade assim o exigir.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício.

Tesouraria do Contratante/ mediante processo
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÂ ITUNICIPAL DE U.,AS ESTRADAS

ê) O contrato social e suas alterações, guando possivel, deverão constar â
denominação social e identificaçâo do (s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, o
qual deverá ser compatíve1 com o objeto licit.ado.
f) Os proponêntes que tenham como ato constltutivo o ESTATUTO, gue o
apresente juntamente com a ú1tima ata que elegeu sua díretoria ou administradores.
12.2. Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas no Ministério
da Eazenda (CNPJ).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscriçâo no Cadastro de Contribuinte Estadual, relatlvo ao domicÍtio
ou sede do proponente, pertinentê ao ramo de atividade e compatlvel com o objeto da
presente dispensa de licitação * (no caso de empresas dos setores do comércio,
indústria e serviços de transporte intermunicipal e interestadual) -
b.2) Prova de inscrlção no Cadastro de Contribuinte Municipal, relatj-vo ao
domicilio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compativel com o
objeto da presente dispensa de licitação ou Alvará dê Licênça para Localização e
Euncionamento. * (no caso de empresas com ativldade de prestaÇão de serviÇos) .

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Fêderaf, mediante apresenLação
de Certidão Negativa de Débito das Contribuiçôes Federais, expedido pela Secretaria
da Receita Eederal. da sede do proponente, ou outra eguivafente, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Eazênda Estadual, mediantê apresentaÇão
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de regiularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão Negatj-va de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do
domici-lio ou sede do proponente, ou outra equivalêntê, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) ou ao Eundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação de Certidão Negativa de
Débito, demonstrando si-tuação regular no cumprimento dos encargos sociais.
S) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei no l-2.44O/201,L) .

12. 3 Qualificação Econômi-co-Einanceira
a) Certidão negativa de falêneia ou concordata, recuperação judlcial e
extrajudici-al-, expedida pelo di-stribuidor judicial da sede do proponênte.

13. DÀ QrrÀrrFrcÀçÃO rÉOrrct:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica,
fornecido por pessoa jurldica de Direito Público ou de Direito Privado, comprovando
ter realizado atividade compatível e pertinente ao objeto da presente dispensa de
licitação ou notas fiscais/empenho que comprovem os serviços/fornecimento de
ativi-dade compativel e pertinente ao objeto da presente dispensa de licitaÇão.
73.2 Cópia xerográfica do DUT - Documento Único de Transferência - do veiculo
dentro do prazo de vigência. Obs.: o DUTI deverá está em nome do llcltante. Em

casos deste (DUT) está ainda em nome de terceiros, deverá aprêsentar também
fotocópia da AUToRIZAÇÃO pARÀ TRANSFERENCIA DE PROPRIEDADE DE VEICULO (ATPV)

devidamente preenchi-do (com assi-naturas de vendedor e comprador)com reconhecj-mento
de firma ou, quando se tratar de SUBLOCAÇÃO/TERCEIRIZAÇÃO, apresentar CONTRATO DE

suBlocAÇÃo/sESSÃo DE USO COM RECONHECIMENTO DE rIRMA e DOCUMENTO COM FOTO DO

PRoPRIETÁRIO que sublocou.
13.3 Cópia xerográflca da CNH do motorista com a Categoria Especifica e vigente e

sendo motorista terceirizado apresentar cópÍa autentj-cada do contrato de
terceirj-zação. Exigência para o item que exige condutor por conta do locatário.

14. DÀS DTSPOSTçõES FrtdArS:
14.1 L; vedada a subcontrataÇáo parcial ou total, do objeto eontratado.
a contratada transferir a outrem a sua execução.
74.2 Os casos omissos serão resolvidos pelO contratante à Luz das
constantes na Lei de n. o L4.t33/27, dos prlncipios do direito
subsidlariamente, com base em outras normas juridicas que sirvam ao
eventuais lacunas,
14.3 As comunicações entre as partês serão feitas exclusivamente
entregues sob protocolo ou com recibo de entrega.
t4.4 Eica eleito o Foro do Município de Guarabira - PB como único

nao

disposiÇões
púb1ico e,

suprimento de

por escrito,

5

'"*'ffi,r.
(tu



conhecimento ê
Referência.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA Í'['T{ICIPAL DE DT'AS ESTRAI}AS

decisão de quaisquer quêstõês orj-undas do prêsênte Termo de

Duas Estradas - PB, 27 de Agosto de 2024.

ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAMENTO

6*,.,-"n, /5,*ç ín,wr.- .l- Sr.lr '

Central dd ConÍratagões Municipai.s - CCM

Anexo I - Especificações
Anêxo II - Modelo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrato
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ESTADO DÀ PARÂÍBA
PREFETTURA Í{fiITCIPAL DE DT'AS ESTRAI'AS

ÀlrExo r - EspEcrrrcAÇôEs

DTSPENSÀ N" 00050/2024

1 .0. DO OB.TETO
1.1. Constitui objeto deste Processo de Dispensa de licitaÇão: Execução de servíços
de transportes de estudantes destinados à Secretaria de Educação do Municipio de
Duas Estradas - PB.

2.0. .,USTIFICÀTIVÀ
2.L. Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a
definir, técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para
contràtaÇão em tela. As caracterÍsticas e especificações do objeto
são:

finalidade de
viabil-izar a
ora licitado

IIrEM DISCRII(INAÇÃO UNTD. QUÀ}TT. P. I'NITARIO P. EOTÀtr
s 41

ESTUDANTES DA ZONA RURAL do muni-cípio,
percorrêndo os sltios: TATU E CARDOSO, com
destj-no às EScoIas: ESCOLA DE ENSINO
MUNICIPAL MARIA DUTRA, ESCOTA DE ENSINO
I{UNICIPAL DIVA LIRA DE CARVÀLHO, ESCOTA DE
ENSINO MUNICIPÀL FRANCISCO FELIPE DOS

SANTOS, Iocalizadas na Sede do MunicÍpio e
vice-versa, através de um veiculo do tipo:
PASSEIO, Ano/Modelo de fabricaÇão nAo
superior a 25 (VINTE E CINCO) anos a contar
do vigente, com capacidade para 05 (cinco)
passagiej-ros (as), em estado dê conservação
que atenda as exigências contidas no Código
Nacional de Txânsito, a1ém de providenciar
as adaptaÇões necessárias e mudanças
necessárias para atender a PoRTARIÀ No
1,03/2013/DS, JOÃO PESSOA, 25 DE EEVERETRO DE
2O!3, EXPEDIDA PELO SUPERINTENDENTE DO

DEPARTÀMENTO ESTADUÀL DE TRÂNSITO
DETRAN/PB (quando o veículo não estiver êm
conformidade com a referida portaria),
realizando o pelcurso nos dlas úteis, de
segunda à sexta-feira, no turno da tarde.
Percurso dê 20 km, ida e volta
Iquilometragern suficiente para rea]-izar o
percurso proposto e numa necessidade
prevísÍvel ou imprevisivel, deslocar-se por
outras rotasl, Horário de Chegada na Escola:
às 12:50 hs., horário de salda: 17:00 hs.,
para transporte dos alunos e afunas as suas
residências. O veículo terá que ter "seguro"
firmado com empresa especializada e
competente para ser acionada em casos de
possiveis sini-stxos (exigência apenas para o
vencedor após firmar contrato). o
contratante sÓ PAGÀFÁ os dias em que a(s)
rota (s) foi (ram) realizada (s) . SêrviÇos
se!ão custeados pela Secretaria Municipal de
EducaÇão. O CONTRÀTADO estará proibido de
oferecer caronas a têrceiros, no intuito de
não desacomodar os (as) al-unos (as)

AS

ExecuÇão de se TRÀNSPORTE DE

8 . 100, 00MêS 04 2 .O25 ,002 ExecuÇão de serviço de TRANSPORTE DE

ESTUDANTES DA ZONA RURÂL DO MUNICÍPIO,
percorrendo os Sítios: LAGOA DE MATA E AREIA
BRANCA, transportando-os até a ESCOLA
MUNICIPAL DE ENSINO TUNDAMENTAT CLARICE
cosTA, situada no SÍTro iJAGoA DA MÀTA e

vice-versa, através de um vEÍCULo TIPo:
PASSEIO, ANO/MoDELO de fabricaÇão não
superior a 15 (oUINZE) ANOS a côntar do
vigente; com capacidade para 05 (CfNCo)
passaqeiros (as) | em estado de conservação
que atenda âs exigências contidas no qÉ4xge
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍiIUNXCIPAL DE DUAS ESTRADAS

de rrânsj-to Brasj-teiro, areú ãé-piãÇIããããlãi
as adaptaÇões necessárias e mudanÇas
necessárias para atender a PORTARIA Nô
L03/2OL3/DS, JOÀO PESSOA, 25 DE
FEVEREIRO DE 2013, EXPEDIDA PELO
SUPERTNTENDENTS DO DEPARIAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRÀN/pB (quando o veicu]-o não
estíver em conformidadê com a rêferida
portaria), realizando o percurso nos dias
úteis, de segunda à sexta-feira, no turno da
tarde. Percurso diário de 15 km, Ída e
vo1ta. Horário de chegada à Escol-a: as 12:50
hs. e horário de saida às 17:00 hs. ,
transportando os alunos e alunas da Rede
Municipal- de snsino. O veicu]o terá que ter
"seguro" fi-rmado com empresa especializada e
competente para ser acionada em casos dê
possiveis sinistrôs (exigência apênas para o
vencedor após firmar contrato. ) . O
contratantê só PAGARÁ os dias em que a(s)
rôtâ(s) foi (ram) reaLizada(s). Serviços
serão custeados pela Secretaria Muni-cipa1 de
EducaÇão. O CONTRATADO estará proibido de
ôferecer caronas a terceiros, no intuito de
não desacomodar os (as) atunos (as)
transportados (as) .

20 . r00, 00

3.0. oBRrcAÇõas oo cor{rRArÀDo
3.1. Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitador dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao obleto contratual, com observância aos prazos estipulados;
3.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à legislação
fiscal, civl1, tributária e trabalhlsta, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perantê seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
3.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, quê o represente integralmente em todos os seus atos;
3.4, Permr-tir e facil-itar a fiscafização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicltados;
3.5. Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes dê sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excl-uindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órgão
i nraraecrÀa.

3,6. Não ceder, transferir ou subcont.ratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instnmento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
3.1, Manter, durante a vigência do contrato, em compatibifidade com as obri-gaçÕes
assum.idas, todas as condiÇões dê habilitaÇão e qualificação exigidas no respectivo
processo licltatóri-o, apresêntando ao Ccntratante os documentos necessários, sempre
que soi-icitado;
3. B. Efetuar a execuÇão dos serviÇos em perfeitas condj-Ções, conforme
especificaÇões, prazo e local consLantes no Termo de Referência e seus anexos;
3.9, Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
3.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte. o objeto do contrato em qLlê sê verificarem vícios, defeitos ou
incorreçÕes resultantes de sua execuÇão ou de materiais neLa empregados.

4.0. DO CRITÉRIO DE ÀCEITÀBILIDÀDE DE PREÇOS

4.I. Havêndo proposta com valor para o respêctivo item relacionado no Anexo I -
Termo de Referência - EspecificaÇões, na coluna código:
4.L.L. Supericr ao estimado pelo ORC, o item será deseonsideradoi ou
4.7.2. Com indicios que conduzam a uma prêsunÇão rêl-ativa de inexequibilidade, êm
tal situação, não sêndo possivel a imediata confirmaÇão, poderá ser dada ao
licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o
prazo de 03 (três) dias útei-s para comprovar a viabilidade dos preÇos, sob pena de
desconsideraçâo do item.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA iN'ilICIPAL DE DUAS ESTRADAS

4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamênte a
proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.
4.3. O valor estimado que o ORC se propõê a pagar pelo objeto da presente dispensa
- Valor de Referência -, que reprêsentâ o somatório total dos preços relacionados
na respectiva planilha dos serviços a serem executados, referente ao correspondente
item, est.á acima indicado.

5.0. I{ODEIO DÀ PROPOSTÀ
5.1. É parte intêg:rante deste Edital de Chamamento Públ-ico o modelo de proposta de
preços correspondente, podendo o Iicitante apresentar a sua proposta no próprio
modelo fornecido, desde quê seja devidamente preenchido. conforme faculta o
instrumento convocatório - Anexo 1I.

{i^*o- /.>;r Í,',-,..B &s Ç*,4-
Centrál Oe cõntlratações Munic"ipais - cCM

9

ÇÀ,^^ @



5W
f"+,ri
i"'/-\r-'- vl4r'+re5

EsrADo oa pmlÍel
PREFEITURÂ ÍiIUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

ÀÀIEXO TX - MODELO DE PROPOSTÀ

DTSPENSÀ N" 00050,/2024

PROPOSTÀ

REF.: DTSPENSÀ No OOO43/2O24

OBJETO: Execução de serviços de transportes de estudantes destinados à Secretariade Educação do Município de Duas Estradas _ pB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de
apresentamos proposta conforme abaixo:

dispensa de licitaÇão em epigrafe,

i I,t[E]t
I

i
dE TRANSPORTE DE

, percorrendo os
ESTUDANTES DA ZONA

sítios: TATU E
ESCOLA DE ENSINO

I'NID.
MêS

CARDOSO,
MUNICIPAL

com destino às Escolas:
MARIA DUTRÀ, ESCOLA DE ENSINO MUNICIPAT DIVA

LIRA DE CARVALHO, ESCOLA DE ENSTNO MUNICIPAt TRANCISCO
FELIPE DOS SANTOS, Iocalizadas na Sede do Municipio evice-vêrsa, através de um veiculo do tipo: PA§SEIO,
Ano/Modêlo de fabricação não superior a 25 (VINTE E
CINCO) anos a contar do vigente; com capacidade para 05(cinco) passageiros (as), em estado de conservaÇão que
atenda as exigências contidas no Código Nâcional de
Trânsito, al-ém de providenciar as adaptações necessárias
e mudanças oecessárias para atender a PORTARIA No
LO3/2073/DS, JOÃO PESSOA, 25 DE FEVEREIRO DE 20L3,
EXPEDIDA PEIO SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRÀN/PB (guando o veiculo não estiver em
conformidade com a referida portaria), realizando o
pexcursô nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, no
turno da tarde. Pêrcurso de 20 km, ida e volta
Iguilometragem suficiente para realizar o percurso
proposto e numa necêssidade prevlsÍve1 ou imprevisíve1,
deslocar-se por outras rotasl. Horário dê Chegada na
Escola3 às 12:50 hs., horário de saída: 17:00 hs.r para
transporte dos alunos e alunas as suas residências. o
veiculo terá gue ter "seguro" firmado com empresa
especializada e competente para ser acionada em casos de
possíveis sinistros (exigência apenas para o vencedor
após firmar contrato). O contratante Só PAGARÁ os dias em
que a(s) rota(s) foi(ram) realizada(s). Serviços serão
custeados pela Secretaria Muni-cipa1 dê EducaÇão. O
CONTRÀTÀDO estará proj-bido de oferecer caronas a
tercej-ros, no intuito de oão desacomodar os (as)
alunos (as) transportados (as) .
ExecuÇão de serviço de TRÀNSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO, percorrendo os Sítios: IAGOÀ DE MÀTA
E AREIA BRANCA, transportando-os até a ESCOLA MUNICIPAL
DE ENSINO EUNDAMENTAL CLARICE COSTA, situada no SÍTIo
LAGOA DA MATA e vice-versa, através de um VEÍCüLO TIPO:
PASSEIO, ANO,/MODELO de fâbricação não superior a 15
(QUINZE) ANOS a contar do vi-gente; com capacidade para 05
(CINCO) passageiros (as), em estado de conservaÇão que
atenda as exigências contidas no Código de ?rânsito
Brasil-eiro, a1ém de providenciar as adaptaÇões
necessárias e mudanças necessárias para atender a
PORTARIA N" 103/2013,/DS, JOÃO PESSOA, 25 DE TEVERETRO DE
20L3, EXPEDIDA PELO SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/pB (quando o veículo não
estiver êm conformidade com a referÍda portarÍa),
realizando o percurso nos dias úte1s, de segunda à sexta-
feira, no turno da tarde. Percurso diário de 1-5 km, ida e
volta. IlorárÍo de chegada à Escola: as'J.2:50 hs. e
horário de saida às 17:00 hs., transportando os alunos e
al-unas da Rede Municipal- de Ensino. O veículo terá gue
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"seguro" firnado con empresa especializada
para ser acionada em casos de possí

(exigência apenas para o vencedor após
.). O contratante SÓ PAGARÁ os dias em quê a(s)

(s) foi (ram) realj-zada(s). Servj.Ços sêrão
Secretaria Municipal de Educação. O

proibido de oferecer caronas a terceiros,
to de não desacomodar os (as) afunos (as)

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I4T'IICIPAL DE ÍX'As ESTRADAS

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO: 04 (quatro) meses.
PAGAMENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPO§TA: 60 (sessenta) dias.

de de

Responsáve1
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ESTNNO DA PÀRAÍBA
PRÊFEIIT'RA ÍIITNICIPAL DE I'IJ'TS ESTRÀDAS

À}TEXO TIT . UItfiITâ DO CONTRLTO

DI§PEI{§A !IÔ OOOSO/202{

colrmaro No ..../...
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBR.âM A PREI'ETTUR.A
MUNrcrpAr, DE DUAS ESTRADAS E ........., pARÀ ExECUÇÃo on
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE ]NSTRUMENTO NA FORMA
ABATXO:

Pelo presentê instrumento particular de contrato, de um lado FREFEITTRA !íuNrcrpâÍr
DE DUA§ ESIA,IDÀS - Rua do Comérci-o, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ no
08.787.012l0001-10. neste ato reprêsentada pel_a prefelta
de F"igueiredo, Brasileira,
Fazênda São Francisco, SN -
Carteira de Identidade no

Casada, Funcionaria PubIica,
Zona Rural - Duas Estradas

Joyce Renally Felix Nunes
residente e domi-ciliada na

- PB, CPF n" 090.40'7.5O4-4ç),

outro l-ado
3.5'70.512 SSP, doravante simplesmente CONTRATANT, e do

neste ato representado por residente e domiciliado na
CNPJ n"

, CPF no Carteira de Identidade
no . -.., cioravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas c1áusulas e condições
seguintes:

CIÁUSULâ, PRIUEIRÀ . Dos E"UITDÀMEMToS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n.00050/2024, processada nos tet:mos
da Lei no 14.].33/202I; Decreto Municipal n" '76/2023; e legislação pertinente,
consideradas as alteraçÕes posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às c}áusulas deste contrato.

CIáUSUIÀ SEGI'![DÀ - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Execução dê serviÇos de transportes
estudantes destinados à Secretaria de Educação do Municipio de Duas Estradas - PB.

de

O serviço deverá ser executado rigorosamênte de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especifi-caçÕes técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Llcitação no 0A050/2024 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preÇo unitário,

CIÁUSUI"A TERCEIRÀ - Do vAIoR E PREÇoS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R§
Representado por: .. . x R§ , ..

(...)

CIáUSULÀ QUÀRTÀ - DO RE"À.,USTÀMENTo EM sE!f,TIDo ESTRITo;
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigêncÍa do contrato e medi-ante solicitaÇão do Contratado, os
preÇos poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a
ocorrência da anualidade.
Nos rea]ustes subsequêntes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de âtraso ou nâo divulgação do indice de realustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela ú1tima variaçáo conheclda,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o indice definltivo.
Flca o Contratado obrlgado a apresentar memória de cálcufo referente ao
reajustamento de preÇos do valor rêmanescente, sempre que este ocorrer,
Nas aferições finais, o Índice uti.lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitrvo.
Caso o índice estabelecidc para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vj-er a ser
determlnado pela ]êgislaÇão então em vigor.
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ESTA)O OA PARAÍBA
PREFEITURA Í.{flICIPAL DE DT'AS ESTRÂDAS

Na ausência de previsão 1ega1 quanto ao lndlce substituto. as partes elegerâo novoindice oficial, para rêajustamênto do prêÇo do valor remanescente, por meio determo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
o prazo para resposta aô pedido dê restabelecimento do equilibrio econômico-financeiror Çuândo for o caso, será de até L (um) mêsr contado da data dofornecimento da documentaçâo comprobatória do fato imprevisível ou previsivel de
consequência incalculável, observadas as disposlÇões dos Arts. L24 a L36, da Lei
14 .133 / 27

cúusuLÀ eur![TÀ - DA DorÀçÀo:
As despesas correráo por conta da seguinte dotaÇão,
Recursos Próprios do Municipj-o de Duas Estradas:
04.00 - 12.361_.2002.20t2 * s00 - 3.3-90.39.01--

constante do orçamento vigente:

CIáUSIILÀ sExTÀ - Do PÀGâ,METiI1To:

O pagamento será efetuado medj-ante processo
procedimentos adotados pelo ContraLante, bem

regular e em observância às normas e
como as disposições dos

146 da Lei L4.133/2L; da seguinte maneira: para ocorrêr no prazo de
contados do periodo de adimplemento.

Arts. 1,4L a
trinta dias,

cráusur,A sÉrlríA - Dos pRAzos E DÀ vrGÊNcrA:
Os prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratador Quê admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
1,4.133/2021, estão abaixo indj-cados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Inici-o: Imediato;
b - Conclusão: 04 (quatro) mesês.
A vigência do presente contrato será determinada: 04 (quatro) mêsês, considerada da
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos temos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.733/21".

cráusu&À orrÀvÀ - D,jà,s oBRxcÀçõEs Do co!ÍrRATÀlflrE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados,
de acordo com as respectivas cLáusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuÇâo dos
serviços contratadosi
c) - Notificar o Contratado sobre qualquêr irregularidade encontrada guanto à
qualj-dade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o quê não
exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar represêntantes com atribuiÇões de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
têrmos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio
de j"nformações pertinentes a essas atribuiÇÕes.

crÁusuÍ.A NoNA - DÀs oBRreAÇôrs oo coNxRàTÂDo:
a) - Executar devidamente os serviÇos descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade rêlacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇôes concernentes à legislaÇâo
fi-scal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer titulo, pêrante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratadoi
c) - Manter prêposto capacltado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, quê o represênte integralmente êm todos os sêus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prêstar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsáve1 pelos danos causados diretamentê ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua cufpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
S) - Manter, durantê a vigência do contratof êm compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiÇões de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
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prôcêsso licitatóri-o, aprêseritando ao Contratante os documentos necessários, semprequê sol-icitado.
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condiçôes, conforme especificações,prazo e local constantes no Termo de Referênci-a e seus anexo§.
i) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;j) Reparar, corrigir, rêmover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total-ou em parte, o objeto do contrato em quê sê verlficarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes dê sua execuÇão ou de materiais nela empregados.

crÁusmÀ DÉc$,tÀ - DA Àr"raRÀÇâo E E:§rsÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificati-va, unilateral-mente pelo
Contratante ou por acordo entrê as partes, nos casos e condj-ções previ-stas nos
Arts. L24 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hípóteses e disposições
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 1,4.133/21
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Àrt. 124, da Lei
1-4.1'33/2L, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes cont.ratuais,
acréscimos ou supressÕes que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite
fixado no Art. L25, do mesmo díploma legal, do valor inicial atualizado do
contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLiiU§uLÀ DÉCI!áA Pn,IMEIRA . Do RECEBIMENTo:
Executada a presente contrataÇão e observadas as cond.içÕes de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
L4 .133 / 2L .

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento
provj.sório, se dará peJ.as partes. quando verificado o cumprimento das exiqências de
caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso
do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitldo e assinatura pelas
partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, gue comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo essê prazo ser superior a 90
(noventa) dias. salvo em casos exeepcionais, devidamente justificados.

CLI{USUIÀ DÉC$4À SEGT,IIDÀ . DAs PET ALIDÂDE§:
O Contratado será responsabilizado adminj-strativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infraçôes previstas no Art. 155, da Lei 14.L33/21- e
serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos
Arts. 1-56 a 163, do mesmo diploma 1ega1, as segruintes sançõês: a - advertência
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais gravei
b - multa de mora de 0,5t (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contrataÇão, c -
multa de 10? (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçÕes
administrativas previstas no referido Art. 1-55; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública dlreta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do referj-do Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
gravei e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os êntes federatívos, pêIo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pel-as
i-nfraçÕes administrativas previstas nos incisos II, ÍI1, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposiçâo de penalidade mais graYe quê a sanÇão
referida no § 4" do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sançÕes
previstas na Lei 14.133/2L.
Se o valor da multa ou indenização devida nâo for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicaÇão ao Contratado, será automaticamentê descontado da primeira
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrêscido de juros
moratórios de 12 (um por cento) ao mês, oü, quando for o caso, cobrado
j udiclalmente.

CIÁUSuIÀ DÉCI}TÀ TERCEIRÀ - DÀ COMPENSAçÃO TINATICEINÀ:
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ESTADO DA PARAÍBA
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Nos casos de êventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, ê desdê
que o Contratado náo tenha concorrj-do de alguma forma para o atrasof será admitj-da
a compênsação financelra, devida desde a data 1imÍte fixada para o pagamento até a
data correspondênte ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios dêvidos
em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilizaçáo da seguinte
fórmu1a: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre
a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentoi VP : val,or da parcela a
ser pagai e I : índlce de compensação financeira, assim apurado: I : (TX + 100) +
365, sendo Tx : percentual do TPCA-fEGE acumulado nos úl-ti-mos doze mêses ou, na sua
falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido indice estabelêcido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, êm substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação entâo em vigor.

crÁusuÍ.A DÉc]}A euÀRTÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questõês decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Guarabira - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o prêsentê contrato em 02 (duas) vi"as,
o qual vai assinado pelas partes e por duas têstemunhas.

DUAS ESTRADAS - PB,

PELO CONTRATANTE

de de

TESTEMUNHAS

PELO CONTRÀTADO
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DI/íRIo oFIcIAt Do MUNICÍPIo DE DUAs EsTRADAs
Criado pela Lei Municipal no 4212000, de 21 de dezembro de 2000.
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À\IISO DE CEâMArrGlWO pr3gr.rco rana coxtnaração DIRETA
DrgpEl{sÀ No oooso./2o2{

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita doMunicÍpio de
Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com fundamento na Lej- no
14.L33/202L, art. 15, s3" ê no Decreto Municipaln" 16/2023, art. 14, convoca as
empresas interessadas êm fornecer o seguinte OBJETO POR MEIO DE DISPENSÀ DE
LICITÀÇÃO gDí RÀZÃO DO VâLOR: Execução de serviços de transportes de êstudantes
destinados à Secretaria de Educação do Municipio de Duas Estradas - pB.
PRÀZO DE E}iITREGÀ DÀS PROPO9IÀS: 30/08 /2024.
E!,ÍÀIL PÀRA ElnruO DÀS PROPOSEÀS : prefeituradeduagestradas . pbG gmail . com.
O termo de referência e demais informações podem ser baixados diretamente no link
disponibilizado logo abaixo dêsta publicação.

Duas Estradas - PB, 2'7 de Aqosto de 2A24.
JOYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO
PREEEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Link para baixar Edital:
https : / /duasestradas . pb. gov. brl licitacao/dlspensa-n-00050-2024 /

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265{00
Tel: (83) 3265 1030 - E-mailr prefeitura@duasestradas.pb.gov.br
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